
                                                                              

 

LEI Nº 1360/2019

SUPLEMENTA  RUBRICAS  DA  VIGENTE   LEI
ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
             

               
FLORI WERB,  Prefeito Municipal de Itati, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

             Art. 1º - Fica o  poder Executivo Municipal de ITATI,  autorizado a abrir Crédito
Suplementar    na importância de R$  23.915,00 (Vinte e três mil, novecentos e quinze
reais),  para suprir  a seguinte rubrica:

05 - Secretaria Municipal da Educação e Cultura
03 Gastos com Recursos de Convênios
12 Educação 
361 Ensino Fundamental 
0045 Alimentação Escolar 
2016 PNAE-Mer.Escolar Ensino Fundamental
33.90.30.00/2016-Material de Consumo.........................................................,R$  3.000,00

365 Educação Infantil
0045 Alimentação Escolar 
2017 PNAEC- Mer.Escolar Ensino Infantil em Creche 
33.90.30.00/2016-Material de Consumo.........................................................,R$ 6.000,00

2062-PNAP-Mer.Escolar Ensino Infantil PRE ESCOLAR
33.90.30.00/2062-Material de Consumo.........................................................,R$ 1.500,00

367-Educação Especial
0045-Alimentacao Escolar
2146-PNAE-AEE ALIM.ECSCOLAR ESPECIAL
33.90.30.00/2146-Material de Consumo.........................................................,R$ 215,00

07 - Secretaria Municipal da Saúde
03 - Saúde Divisão Estadual
10 Saúde 
301 Atenção Básica
0034 Assis. Medica/Odontológica a Pop. 
2100 CEO-CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS
33.90.39.00/2100-Serviços de Terceiros P.Jurídica......................................R$ 13.200,00
Total....................................................................................................R$ 23.915,00



Art. 2º - Servirá de cobertura para o créditos Suplementar,  objeto  do
artigo 1º  à cima, O “Superávit Financeiro do Exercício anterior ”  no valor de R$
10.715,00 (Dez mil, setecentos e quinze reais) do Recurso PNAE Merenda Escolar; O 
Superávit Financeiro do Exercício anterior ”  no valor de R$ 13.200,00 (Treze mil e
duzentos reais) do Recurso 4111-Ceo Centro de Especialidade Odontológica; 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATI, 27 de novembro de 2019

Flori Werb
Prefeito Municipal




